
Decreto n° 2607/2017

Revoga a Licitação na modalidade Tomada de 
Preços n° 32/2017.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do caput do Art. 49 da Lei 8.666/93 e ainda a súmula n° 473 do 
STF;

Considerando a informação da comissão de licitação;

Considerando que a administração ao constatar a inconveniência, a inoportunidade ou 
ainda que seu ato poderá ocasionar prejuízos a administração pública e a terceiros, poderá 
rever seus atos e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os 
princípios da legalidade e da boa-fe administrativa.

D E C R E T A :

Art. Io. Fica revogada a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 32/2017 e 
todos os atos administrativos posteriores.

Art. 2o. Fica assegurando o direito ao contraditório e ampla defesa.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete, 55° ano de emancipação.

Publicado no Jprna^Beltrão 

Edição / - T -
Data
Pagina(s): m

Av. Iguaçu, 281 - Cx. Postal 31 - Fone/Fax: (46) 3534-8050 - CEP 85575-000 - SÃO JORGE D’OESTE - PARANÁ


